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ESTAIX) DE ROT\'IúMÀ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA iTt-.N-ICIPAL DO B1IRITIS

PARECER
coMlssÃo DE coNsTrTú,'rcÃo E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'047i2025
MENSAGEM D[, LEI N' 6E212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipal a
eÍetuor o olteroção da emendo de Boncodo M/PP e dó outros providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o executivo Municipal a alterar a emenda de

bancada 04/PP.

II - ANALISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não reccbendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se aptâ pÍtÍa inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'047/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESLTLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 04712025.

Estiveram ores Vereadores,

iana Cibellv dos Santos Dhi deT
Vereadora Presidente v tor ad. HOC rMe bro
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PARECER
colíIrssÁo pE FTNANCAS. oRÇAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" O47I2O2S
MENSAGEM DE LEI N'682/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Auto za o Executivo Municipol d eÍetuar

o olteração dd emendo de Bancodo U/PP e dá outtos ptovidêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o executivo Municipal a alterar a emenda de

bancada (X/PP.

II -AN/ILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finenças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

trI_VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pele sua aprovaçio.

ry - RESULTADO DÂ VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçemento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'047/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

tfr"\,^ r2
berto clo Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Relator ad. HOC
Silva Neto

Vereador Presidente Ve r Membro

ESTADo DE RoNDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MIINICIPAL DE BTIRITTs
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f,,STADO DE RONDôMA
PODER LEGISLATIYO

CÂMARA Mt'N*tcrrAL DE BtrRlrrs

PARECER

COMISSÃO DE AGRICT]LTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 04712025

MENSAGEM DE LEI N" 682/2025

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o executivo Municipal a alterar a emenda

de bancada 04/PP.

II-ANÁLISE
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 5

Estiveram presen

r"t í---"r;
gues FerreLaUeder Rodri os

Vereador Presidente ad.HOC

Dhi

Vereador Relator

gner

Vereador Membro

De autoria do Poder Executivo Municipat, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Munlcipol

o eletuor o olteroção do emenda de Boncado 04/PP e dó outros providêncios"

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04112025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua

aprovação.
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